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CASA CIVIL

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL

Protocolo: 18.448.755-1

Assunto: Autorização do Curso de Bacharelado em Direito para o
Campus de Apucarana da UNESPAR

Interessado:

Data:

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ

20/04/2022 16:34

DESPACHO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL - CASA CIVIL

Feito Decreto no 10808
Publicado no Diário Oficial do Estado - DIOE
Número: 11160
Data: 20/04/2022

Assinatura Avançada realizada por: Gabriel dos Santos de Santa Cruz Arruda em 20/04/2022 16:34. Inserido ao protocolo 18.448.755-1 por: Gabriel dos Santos de Santa
Cruz Arruda em: 20/04/2022 16:34. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada
no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura com o código: 3838efcc7621412987ee95f591c71bb0.
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PORTARIA N.º 689/2022- REITORIA/UNESPAR

Nomeia  Patrícia de Mello, para o cargo de 
Coordenadora  pró  tempore  do  Curso  de 
Graduação  em  Direito  -  Bacharelado do 
Campus de Apucarana.

A Reitora da Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR, no uso de suas 

atribuições  estatutárias,  legais  e  regimentais,  considerando  o  Decreto 

Estadual nº 6.563/2020, de 17 de dezembro de 2020, a Lei nº 20.932/2021, 

de 17 de dezembro de 2021 e o protocolo nº 19.010.528-8, de 25 de maio de 

2022,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear a docente, Patrícia de Mello,  RG nº  4.112.066-5, para o 

cargo de Coordenadora pró tempore do Curso de Graduação em Direito - 

Bacharelado do Campus de Apucarana, a partir 06 de junho de 2022, com 

a respectiva Gratificação de Responsabilidade Acadêmica – GRA.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

a partir da data citada, revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º Publique-se no Diário Oficial e no site oficial da Unespar.

Gabinete da Reitoria, 26 de maio de 2022.

Salete Paulina Machado Sirino
Reitora
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PORTARIA N.º 157/2022 – REITORIA/UNESPAR 

 

Designa os membros do Conselho de Centro de 
Ciências Sociais Aplicadas do Campus de 
Apucarana da UNESPAR. 

 

A Reitora da Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR, no uso de suas 

atribuições estatutárias, legais e regimentais, considerando o protocolado nº 

18.452.322-1; 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os membros do Conselho de Centro de Ciências Sociais 

Aplicadas do Campus de Apucarana, conforme segue: 

 

I - Membros natos: 

Diretor (a) do Centro de Ciências Sociais Aplicadas; 

Coordenador (a) do Curso de Bacharelado em Ciências Econômicas; 

Coordenador (a) do Curso de Bacharelado em Ciências Contábeis; 

Coordenador (a) do Curso de Bacharelado em Ciência da Computação; 

Coordenador (a) do Curso de Bacharelado em Administração; 

Coordenador (a) do Curso de Bacharelado em Secretariado Executivo Trilíngue; 

Coordenador(a) do Curso de Bacharelado em Turismo e Negócios; 

Coordenador (a) do Curso de Bacharelado em Serviço Social; 

 

II - Conselheiros (as) representantes do Corpo Docente – eleitos (as): 

Curso de Bacharelado em Administração: Marcos Roberto Bueno dos Santos, RG nº 

4.354.595-7/PR (Titular); 

Curso de Bacharelado em Ciências Contábeis: Evelise Slewinski, RG nº 7.742.372-

9/PR (Titular) e Cleber Broietti, RG nº 7.201.497-9/PR (Suplente); 

Curso de Bacharelado em Ciência da Computação: Elaine Patrícia Arantes, RG nº 

6.072.890-9/PR (Titular) e Luiz Jairo Dalaqua, RG nº 912.158-/PR (Suplente); 

Curso de Bacharelado em Ciências Econômicas: Antonio Pereira da Silva, RG nº 

1.692.645-0/PR (Titular) e Rogério Ribeiro, RG nº 4.134.965-4/PR (Suplente); 

Curso de Bacharelado em Secretariado Executivo Trilíngue: Deborah Cristina 

Oliveira da Costa, RG nº 5.111.606-2/PR (Titular); 

Curso de Bacharelado em Serviço Social: Viviani Yoshinaga Carlos, RG nº 

11.143.749-1/PR (Titular) e Latif Antonia Cassab, RG nº 10.193.3385/PR 

(Suplente); 
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Curso de Bacharelado em Turismo e Negócios: Sonia Maria Carrasco Guilen, RG nº 

904.057-9/PR (Titular). 

 

III - Conselheiros (as) representante dos Agentes Universitários, eleitos (as): 

Sem representantes. 

 

IV - Conselheiros (as) representantes do Corpo Discente, eleitos (as): 

Sem representantes. 

 

Art. 2º O mandato dos membros eleitos será de 2 (dois) anos contados a partir de 1º 

de janeiro de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data citada, revoga demais disposições em 

contrário e não produz efeitos financeiros. 

 

Art. 4º Publique-se no Diário Oficial e no site oficial da Unespar. 

 

 

Gabinete da Reitoria, 10 de janeiro de 2022. 

 
 
 

Salete Paulina Machado Sirino 

Reitora 
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PORTARIA N.º 155/2022 – REITORIA/UNESPAR 

 

Designa os membros do Conselho de Campus 
do Campus de Apucarana da UNESPAR. 

 

A Reitora da Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR, no uso de suas 

atribuições estatutárias, legais e regimentais, considerando o protocolado nº 

18.452.322-1; 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designa os membros do Conselho de Campus do Campus de Apucarana, 

conforme segue: 

 

I - Membros natos: 

Diretor (a) de Campus; 

Vice-Diretor (a) de Campus; 

Diretor (a) do Centro de Ciências Humanas e da Educação; 

Diretor (a) do Centro de Ciências Sociais Aplicadas; 

Coordenador (a) do Curso de Bacharelado em Ciências Econômicas; 

Coordenador (a) do Curso de Bacharelado em Ciências Contábeis; 

Coordenador (a) do Curso de Bacharelado em Ciência da Computação; 

Coordenador (a) do Curso de Bacharelado em Administração; 

Coordenador (a) do Curso de Bacharelado em Secretariado Executivo Trilíngue; 

Coordenador (a) do Curso de Bacharelado em Turismo e Negócios; 

Coordenador (a) do Curso de Bacharelado em Serviço Social; 

Coordenador (a) do Curso de Licenciatura em Letras – Português; 

Coordenador (a) do Curso de Licenciatura em Letras – Inglês; 

Coordenador (a) do Curso de Licenciatura em Letras – Espanhol; 

Coordenador (a) do Curso de Licenciatura em Pedagogia; 

Coordenador (a) do Curso de Licenciatura em Matemática; 

 

II - Conselheiros (as) representantes do Corpo Docente – eleitos (as): 

Curso de Bacharelado em Administração: Jorge Dovhepoly, RG nº 841.458-0/PR 

(Titular); 

Curso de Bacharelado em Ciências Contábeis: Osvaldo Plinio Stroher, RG nº 

4.195.921-5/PR (Titular) e André Gobette Santana, RG nº 8.673.639-0 (Suplente); 

Curso de Bacharelado em Ciência da Computação: Renato Balancieri, RG nº 

6.691.139-0/PR (Titular) e Luiz Jairo Dallaque, RG nº 912.158-7/PR (Suplente); 

24
12

Assinatura Avançada realizada por: Daniel Fernando Matheus Gomes em 05/09/2022 15:43. Inserido ao protocolo 19.446.699-4 por: Daniel Fernando Matheus Gomes
em: 05/09/2022 15:41. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: db18628e4aa94db0324cd30f82b0e939.



                                                                                               
 

Curso de Bacharelado em Ciências Econômicas: Noelia Felipe, RG nº 3.024.695-

0/PR (Titular) e Paula Tissiany Viana de Macedo Carneiro, RG nº 9.849.956-3/PR 

(Suplente); 

Curso de Licenciatura em Letras – Espanhol: Amábile Piacentine Drogui, RG nº 

8.210.821-1/PR (Titular) e Silvana Malavasi Huszcz, RG nº 5.739.462-5/PR 

(Suplente); 

Curso de Licenciatura em Letras – Inglês: Francini Percinoto Poliseli Corrêa, RG nº 

4.457.757-7/PR (Titular); 

Curso de Licenciatura em Letras – Português: Ana Paula Peron, RG nº 7.308.826-

7/PR (Titular) e Ana Paula Ferreira de Mendonça, RG nº 13.776.352-4/PR 

(Suplente); 

Curso de Licenciatura em Matemática: Luciana Kemie Nakayama, RG nº 

12.868.644-4/PR (Titular) e Leticia Barcaro Celeste Omodei, RG nº 7.517.0971-PR 

(Suplente); 

Curso de Licenciatura em Pedagogia: Ricardo Desidério da Silva, RG nº 7.287.852-

3/PR (Titular) e Vanessa Alves Bertolleti, RG nº 9.157.607-7/PR (Suplente); 

Curso de Bacharelado em Secretariado Executivo Trilíngue: Givaldo Alves da Silva, 

RG nº 5.012.671-4/PR (Titular); 

Curso de Bacharelado em Serviço Social: Elson Alves de Lima, RG nº 4.336.604/PR 

(Titular) e Valdir Anhucci, RG nº 11.097.534-1/PR (Suplente); 

Curso de Bacharelado em Turismo e Negócios: Lorena Angélica Mancini, RG nº 

7.248.845-8/PR (Titular). 

 

III - Conselheiros (as) representante dos Agentes Universitários, eleitos (as): 

Sem representantes; 

 

IV - Conselheiros (as) representantes do Corpo Discente, eleitos (as): 

Sem representantes. 

 

Art. 2º O mandato dos membros eleitos será de 2 (dois) anos contados a partir de 1º 

de janeiro de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data citada, revoga demais disposições em 

contrário e não produz efeitos financeiros. 

 

Art. 4º Publique-se no Diário Oficial e no site oficial da Unespar. 

 

Gabinete da Reitoria, 10 de janeiro de 2022. 

 
Salete Paulina Machado Sirino 

Reitora 
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PORTARIA N.º 1000/2022 - REITORIA/UNESPAR

Altera as Portarias Nº 155 e 157/2022 –
REITORIA/UNESPAR que designam,
respectivamente, os membros do Conselho de
Campus e do Conselho de Centro de Ciências
Sociais Aplicadas do Campus de Apucarana
da UNESPAR.

A Reitora da Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR, no uso de suas
atribuições estatutárias, legais e regimentais, considerando a Portaria Nº 295/2022 –
REITORIA/UNESPAR, bem como a solicitação contida no processo digital nº
19.286.643-0;

RESOLVE:

Art. 1º Alterar as Portarias Nº 155 e 157/2022 – REITORIA/UNESPAR que
designam, respectivamente, os membros do Conselho de Campus e do Conselho de
Centro de Ciências Sociais Aplicadas do Campus de Apucarana da Universidade,
conforme segue:

I - Em relação à Portaria Nº 155/2022 - REITORIA/UNESPAR:
A) Incluir em seu Art. 1º, inciso I, como membros natos, Coordenador (a) do Curso
de Bacharelado em Direito;
B) Incluir em seu Art. 1º, inciso II, como conselheiros (as) representantes do Corpo
Docente - eleitos (as), Curso de Bacharelado em Direito: Wagner Tadeu Sorace
Miranda, RG nº 1.622.XXX-4/PR.

II - Em relação à Portaria Nº 157/2022 - REITORIA/UNESPAR;
A) Incluir em seu Art. 1º, inciso I, como membros natos, Coordenador (a) do Curso
de Bacharelado em Direito;
B) Incluir em seu Art. 1º, inciso II, como conselheiros (as) representantes do Corpo
Docente - eleitos (as), Curso de Bacharelado em Direito: Ocimar Estralioto, RG
nº 3.962.XXX-2/PR.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revoga demais disposições em
contrário e não produz efeitos financeiros.
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Art. 3º Publique-se no Diário Oficial e no site da Unespar.

Gabinete da Reitoria, 26 de agosto de 2022.

Salete Paulina Machado Sirino
Reitora
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O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS E ASSUNTOS COMUNITÁRIOS DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E ESTATUTÁRIAS: 

R E S O L V E 
 
Tornar pública a Portaria n° 619/PRH, de 25 de agosto de 2022, que DESLIGA, por vencimento do contrato, do quadro de funcionários da Universidade Estadual de 
Maringá, os servidores sob Contrato de Regime Especial (CRE) abaixo relacionados: 

Nome RG Cargo Lotação Data do Desligamento 

ADRIANA APARECIDA S GIGLIOLLI 76067180/PR PROF.ADJUNTO DBC 11/08/2022 

ALETHEIA ALVES DA SILVA 80017391/PR PROF.ASSISTENTE DTP 09/08/2022 

ALINE AKEMI YABUTA 96485026/PR TECNICO ADMINISTRATIVO DAG 19/08/2022 

ANA IGRAINE DE GOIS BARRETO 9223073/PR PROF.ASSISTENTE DLM 11/08/2022 

ANA PAULA FERRO 91965950/PR PROF.ADJUNTO DBI 09/08/2022 

BRUNO REIS 405682396/SP PROF.ADJUNTO DBI 11/08/2022 

CRISTIAN CARLA BERNAVA 378000354/SP PROF.ADJUNTO DCS 11/08/2022 

DANIELLE PERALTA 69285180/PR PROF.ASSISTENTE DES 12/08/2022 

DENISE SILVA DE AQUINO 62707054/PR PROF.ADJUNTO DTC 11/08/2022 

DIEGO DARE DA SILVA 109805556/PR PROF.ASSISTENTE DMV 11/08/2022 

ELWIS CARLOS SARTORELLI DUARTE 445858734/SP PROF.ADJUNTO DCI 11/08/2022 

EMERSON BARILI 53520987/PR PROF.ASSISTENTE DES 13/08/2022 

EVERTON DE OLIVEIRA 323523511/SP PROF.ADJUNTO DCS 09/08/2022 

FABIANE COCCO S DOS SANTOS 87273164/PR PROF.AUX.ESPEC. DMD 09/08/2022 

FELIPE ALEXANDRE S DE SOUZA 104990657/PR PROF.ASSISTENTE DCS 09/08/2022 

FERNANDA CARVALHO MARQUES 106834253/PR TECNICO ADMINISTRATIVO DGE 23/08/2022 

FERNANDA FREITAS DE OLIVEIRA 102053940/PR PROF.ADJUNTO DBC 13/08/2022 

GIOVANNA POLO FREITAG 84338710/PR PROF.ASSISTENTE DZO 09/08/2022 

GISELMA CECILIA SERCONEK 34995281/PR PROF.ADJUNTO DTP 12/08/2022 

GRACIELLE CAROLINE MARI 87833836/PR PROF.ADJUNTO DZO 12/08/2022 

HUGO JOSE MESSAGE 137745348/PR PROF.ADJUNTO DBI 09/08/2022 

ISABELA MARIA RECK PAULINO 84281247/PR PROF.ADJUNTO DAL 13/08/2022 

ISABELA ZARA CREMONEZE 101062520/PR PROF.ASSISTENTE DES 20/08/2022 

JEINNI KELLY PEREIRA PUZIOL 97469822/PR PROF.ADJUNTO DTP 09/08/2022 

JESSICA CRISTINA STEFANUTTO 107456775/PR TECNICO EM LABORATORIO LAC 11/08/2022 

JULIANO KATAYAMA GROFF 96536402/PR PROF.ASSISTENTE DAM 09/08/2022 

JULIANO MOTA PARENTE 367123642/SP PROF.ADJUNTO DFE 20/08/2022 

JULIO CESAR POLONIO 103758750/PR PROF.ADJUNTO DBC 11/08/2022 

LILIAN TATIANE C DE OLIVEIRA 1178273/MS PROF.ADJUNTO DTP 09/08/2022 

PAULO CALDAS RIBEIRO RAMON 437196793/SP PROF.ADJUNTO DTP 24/08/2022 

PAULO ROGERIO DE SOUZA 64316958/PR PROF.ADJUNTO DTP 09/08/2022 

PRISCILLA DE LAET SANT ANA 372047300/SP PROF.ADJUNTO DBS 09/08/2022 

RAFAEL DE MEDEIROS NONIS 71441970/PR MEDICO PET 05/08/2022 

RAFAEL PRIZON TRONCO 96049137/PR PROF.AUX.ESPEC. DMD 12/08/2022 

RODRIGO GARCIA MOTTA 288683110/SP PROF.ADJUNTO DMV 09/08/2022 

RODRIGO ZUNTA RAIA 93892887/PR PROF.ASSISTENTE DTC 09/08/2022 

SALETE VERGINIA F BAIOCHI 73627990/PR PROF.ASSISTENTE DCC 12/08/2022 
 

UEPG 

UNIVERSIDADEESTADUALDE PONTAGROSSA
Pró-Reitoria deRecursos Humanos

O Pró-Reitor de Recursos Humanos da Universidade Estadual de Ponta Grossa, no
uso de suas atribuições estatutárias e regimentais; considerando a autonomia
administrativa conferida pelo Artigo 207 da Constituição da República do Brasil e art.
180 da Constituição do Estado do Paraná; considerando o art. 53º e 54º da Lei nº
9.394/96; considerando o art. 28, inciso X, do Estatuto da Universidade Estadual de
Ponta Grossa; considerando o art. 4º da Lei n 9.663/91;

TORNA PÚBLICO:
O(s) Extrato(s) da(s) Portaria(s) R. emitida(s) abaixo relacionada(s):
PORTARIA R. Nº 2022.538 – 25/08/2022 (PROCESSO(S) SEI Nº(s)
22.000057596-5) – Autoriza a prorrogação do(s) contrato(s) referente(s)
ao Processo Seletivo Simplificado, Agente CRES-NUTEAD, aberto e
disciplinado pelo Edital PRORH-DICON nº 2020.116, seguinte(s):
NA FUNÇÃO DE APOIOADMINISTRATIVO - 40 HORAS:
NOME VIGÊNCIA
Leticia Peters Rossato 02/09/2022 a 01/09/2023
NA FUNÇÃO DE SUPORTE DE REDE - 40 HORAS:
NOME VIGÊNCIA
Rodrigo Gadonski 27/09/2022 a 26/09/2023
NA FUNÇÃO DE OPERADOR DE CÂMERADE VÍDEO - 40 H:
NOME VIGÊNCIA
Bruno Ferreira Mathias 10/09/2022 a 09/09/2023

Gilmar BatistaMazurek
Pró-Reitor

93507/2022

UNESPAR 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ - UNESPAR/REITORIA
A Reitoria da UNESPAR, no uso de suas atribuições legais, torna público
as seguintes PORTARIAS:
Portaria nº 997/2022 de 26/08/2022. Art. 1º Designar Nádia Moroz
Luciani, RG nº 3.XXX.580-0/PR e Juliane D'Almas, RG nº
9.XXX.539-2/PR como Gestora e Fiscal, respectivamente, para o
Memorando de Entendimento entre a Fundação Araucária e a
UNESPAR.
Portaria nº 998/2022 de 26/08/2022. Art. 1º Autorizar o afastamento
para o exterior do Docente Thiago David Stadler, RG nº
7.XXX.265-0/PR, do Campus de União da Vitória, para participar de
atividade acadêmica em Madrid - Espanha, no período de 16 (dezesseis)
de outubro a 22 (vinte e dois) de outubro de 2022 (dois mil e vinte e dois).
Art. 2º O presente pedido de afastamento para o exterior deverá
obedecer ao disposto na Resolução Nº 006/2015 –
REITORIA/UNESPAR.
Portaria nº 999/2022 de 26/08/2022. Art. 1º Autorizar o afastamento
para o exterior da Docente Solange Straube Stecz, RG nº
8.XXX.822/PR, do Campus de Curitiba II, para participar de atividade
científica em Buenos Aires - Argentina, no período de 20 (vinte) de
setembro a 01 (um) de outubro de 2022 (dois mil e vinte e dois). Art. 2º O
presente pedido de afastamento para o exterior deverá obedecer ao
disposto na Resolução Nº 006/2015 – REITORIA/UNESPAR.
Portaria nº 1000/2022 de 26/08/2022. Art. 1º Alterar as Portarias Nº
155 e 157/2022 – REITORIA/UNESPAR que designam, respectivamente,
os membros do Conselho de Campus e do Conselho de Centro de
Ciências Sociais Aplicadas do Campus de Apucarana da Universidade,
conforme segue: I - Em relação à Portaria Nº 155/2022 -
REITORIA/UNESPAR: A) Incluir em seu Art. 1º, inciso I, como membros
natos, Coordenador (a) do Curso de Bacharelado em Direito; B)
Incluir em seu Art. 1º, inciso II, como conselheiros (as) representantes
do Corpo Docente - eleitos (as), Curso de Bacharelado em Direito:
Wagner Tadeu Sorace Miranda, RG nº 1.622.XXX-4/PR. II - Em relação
à Portaria Nº 157/2022 - REITORIA/UNESPAR; A) Incluir em seu Art. 1º,
inciso I, como membros natos, Coordenador (a) do Curso de
Bacharelado em Direito; B) Incluir em seu Art. 1º, inciso II, como
conselheiros (as) representantes do Corpo Docente - eleitos (as), Curso
de Bacharelado em Direito: Ocimar Estralioto, RG nº
3.962.XXX-2/PR.
Portaria nº 1003/2022 de 26/08/2022. Art. 1º Alterar a Portaria Nº
714/2021 – REITORIA/UNESPAR que designa a composição da
Comissão Permanente de Licitação do Campus de Campo Mourão da
UNESPAR, conforme segue: I – Incluir, em seu Art. 1º, a Agente
Universitária Itatyana Senger Specalski, RG nº 10.XXX.118-6.
Portaria nº 1004/2022 de 26/08/2022. Art. 1º Designar Servidores para
constituírem a Comissão Permanente de Procedimentos Patrimoniais
(COPPA) do Campus de Paranavaí, conforme segue:
I - Comissão Permanente de Procedimentos - COPPA:

Nome do Servidor (a) RG nº
José Geraldo da Silva 13.XXX.814-8

Guilherme Tertuliano Oliveira 13.XXX.558-5
Marcia Regina Geraldo 6.XXX.814-0

II - Comissão de Inventário:
Nome do Servidor (a) RG nº
Valcir Jesuz Moreira 5.XXX.701-1

Marianne Ribeiro da Silva França 14.XXX.255-8
Paulo Jorge Medeiros 10.XXX.479-5

II - Comissão de Inservibilidade/Desnecessidade:
Nome do Servidor (a) RG nº
José Geraldo da Silva 13.XXX.814-8
Ingrid da Silva Santos 15.XXX.043-7

Crislaine Razera Rodrigues 12.XXX.384-9
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revoga a Portaria Nº
413/2022 - REITORIA/UNESPAR e demais disposições em contrário,
bem como não produz efeitos financeiros.
Portaria nº 1005/2022 de 26/08/2022. Art. 1º Designar os membros da
Comissão organizadora do I Congresso Latino Americano de
Ensino, Pesquisa e Extensão (CONLAPE) e V Seminário dos Cursos
de Ciências Sociais Aplicadas (SECISA) da UNESPAR, conforme
segue:

CATEGORIA COORDENADOR (A)
Coordenação

Geral
Prof. Dr. Adalberto Dias de Souza

Coordenação
Executiva

Profª. Dra. Rita de Cássia Andrioli Bazila
Peron

Comissão de
Atividades de
Extensão e
Cultura

Prof. Me. Sérgio Luiz Maybuk
Prof. Dr. Cleber Broietti

Comissão de
Formatação e
Editoração

Prof. Dr. Rogério da Silveira Tonet

Comissão
Científica

Profª Dra. Claudia Chies
Membros: Profª Dra. Thais Gaspar

Mendes da Silva e Prof. Dr. Adalberto
Dias de Souza

Comissão de
Divulgação e

Profª. Me. Aparecida da Penha dos
Santos

Relações
Públicas

Prof. Mauro Candido dos Santos
Lucas Alexandre de Lima

Comissão de
Infraestrutura e
Cerimonial

Profª. Dra. Raquel Lage Tuma

Portaria nº 1006/2022 de 26/08/2022. Art. 1º Designar Servidores para
constituírem a Comissão para elaboração de minuta de Regulamento
de Afastamento de Docentes para Capacitação da UNESPAR,
conforme segue:
I - Drª. Helem Patricia de Faveri Turco;
II - Profª. Drª. Maria Ivete Basniak;
III - Prof. Dr. André Egg.
Salete Paulina Machado Sirino - REITORA

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ - UNESPAR/REITORIA
A Reitoria da UNESPAR, no uso de suas atribuições legais, torna público
as seguintes PORTARIAS:
Portaria nº 997/2022 de 26/08/2022. Art. 1º Designar Nádia Moroz
Luciani, RG nº 3.XXX.580-0/PR e Juliane D'Almas, RG nº
9.XXX.539-2/PR como Gestora e Fiscal, respectivamente, para o
Memorando de Entendimento entre a Fundação Araucária e a
UNESPAR.
Portaria nº 998/2022 de 26/08/2022. Art. 1º Autorizar o afastamento
para o exterior do Docente Thiago David Stadler, RG nº
7.XXX.265-0/PR, do Campus de União da Vitória, para participar de
atividade acadêmica em Madrid - Espanha, no período de 16 (dezesseis)
de outubro a 22 (vinte e dois) de outubro de 2022 (dois mil e vinte e dois).
Art. 2º O presente pedido de afastamento para o exterior deverá
obedecer ao disposto na Resolução Nº 006/2015 –
REITORIA/UNESPAR.
Portaria nº 999/2022 de 26/08/2022. Art. 1º Autorizar o afastamento
para o exterior da Docente Solange Straube Stecz, RG nº
8.XXX.822/PR, do Campus de Curitiba II, para participar de atividade
científica em Buenos Aires - Argentina, no período de 20 (vinte) de
setembro a 01 (um) de outubro de 2022 (dois mil e vinte e dois). Art. 2º O
presente pedido de afastamento para o exterior deverá obedecer ao
disposto na Resolução Nº 006/2015 – REITORIA/UNESPAR.
Portaria nº 1000/2022 de 26/08/2022. Art. 1º Alterar as Portarias Nº
155 e 157/2022 – REITORIA/UNESPAR que designam, respectivamente,
os membros do Conselho de Campus e do Conselho de Centro de
Ciências Sociais Aplicadas do Campus de Apucarana da Universidade,
conforme segue: I - Em relação à Portaria Nº 155/2022 -
REITORIA/UNESPAR: A) Incluir em seu Art. 1º, inciso I, como membros
natos, Coordenador (a) do Curso de Bacharelado em Direito; B)
Incluir em seu Art. 1º, inciso II, como conselheiros (as) representantes
do Corpo Docente - eleitos (as), Curso de Bacharelado em Direito:
Wagner Tadeu Sorace Miranda, RG nº 1.622.XXX-4/PR. II - Em relação
à Portaria Nº 157/2022 - REITORIA/UNESPAR; A) Incluir em seu Art. 1º,
inciso I, como membros natos, Coordenador (a) do Curso de
Bacharelado em Direito; B) Incluir em seu Art. 1º, inciso II, como
conselheiros (as) representantes do Corpo Docente - eleitos (as), Curso
de Bacharelado em Direito: Ocimar Estralioto, RG nº
3.962.XXX-2/PR.
Portaria nº 1003/2022 de 26/08/2022. Art. 1º Alterar a Portaria Nº
714/2021 – REITORIA/UNESPAR que designa a composição da
Comissão Permanente de Licitação do Campus de Campo Mourão da
UNESPAR, conforme segue: I – Incluir, em seu Art. 1º, a Agente
Universitária Itatyana Senger Specalski, RG nº 10.XXX.118-6.
Portaria nº 1004/2022 de 26/08/2022. Art. 1º Designar Servidores para
constituírem a Comissão Permanente de Procedimentos Patrimoniais
(COPPA) do Campus de Paranavaí, conforme segue:
I - Comissão Permanente de Procedimentos - COPPA:

Nome do Servidor (a) RG nº
José Geraldo da Silva 13.XXX.814-8

Guilherme Tertuliano Oliveira 13.XXX.558-5
Marcia Regina Geraldo 6.XXX.814-0

II - Comissão de Inventário:
Nome do Servidor (a) RG nº
Valcir Jesuz Moreira 5.XXX.701-1

Marianne Ribeiro da Silva França 14.XXX.255-8
Paulo Jorge Medeiros 10.XXX.479-5

II - Comissão de Inservibilidade/Desnecessidade:
Nome do Servidor (a) RG nº
José Geraldo da Silva 13.XXX.814-8
Ingrid da Silva Santos 15.XXX.043-7

Crislaine Razera Rodrigues 12.XXX.384-9
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revoga a Portaria Nº
413/2022 - REITORIA/UNESPAR e demais disposições em contrário,
bem como não produz efeitos financeiros.
Portaria nº 1005/2022 de 26/08/2022. Art. 1º Designar os membros da
Comissão organizadora do I Congresso Latino Americano de
Ensino, Pesquisa e Extensão (CONLAPE) e V Seminário dos Cursos
de Ciências Sociais Aplicadas (SECISA) da UNESPAR, conforme
segue:

CATEGORIA COORDENADOR (A)
Coordenação

Geral
Prof. Dr. Adalberto Dias de Souza

Coordenação
Executiva

Profª. Dra. Rita de Cássia Andrioli Bazila
Peron

Comissão de
Atividades de
Extensão e
Cultura

Prof. Me. Sérgio Luiz Maybuk
Prof. Dr. Cleber Broietti

Comissão de
Formatação e
Editoração

Prof. Dr. Rogério da Silveira Tonet

Comissão
Científica

Profª Dra. Claudia Chies
Membros: Profª Dra. Thais Gaspar

Mendes da Silva e Prof. Dr. Adalberto
Dias de Souza

Comissão de
Divulgação e

Profª. Me. Aparecida da Penha dos
Santos

Relações
Públicas

Prof. Mauro Candido dos Santos
Lucas Alexandre de Lima

Comissão de
Infraestrutura e
Cerimonial

Profª. Dra. Raquel Lage Tuma

Portaria nº 1006/2022 de 26/08/2022. Art. 1º Designar Servidores para
constituírem a Comissão para elaboração de minuta de Regulamento
de Afastamento de Docentes para Capacitação da UNESPAR,
conforme segue:
I - Drª. Helem Patricia de Faveri Turco;
II - Profª. Drª. Maria Ivete Basniak;
III - Prof. Dr. André Egg.
Salete Paulina Machado Sirino - REITORA
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ - UNESPAR/REITORIA
A Reitoria da UNESPAR, no uso de suas atribuições legais, torna público
as seguintes PORTARIAS:
Portaria nº 997/2022 de 26/08/2022. Art. 1º Designar Nádia Moroz
Luciani, RG nº 3.XXX.580-0/PR e Juliane D'Almas, RG nº
9.XXX.539-2/PR como Gestora e Fiscal, respectivamente, para o
Memorando de Entendimento entre a Fundação Araucária e a
UNESPAR.
Portaria nº 998/2022 de 26/08/2022. Art. 1º Autorizar o afastamento
para o exterior do Docente Thiago David Stadler, RG nº
7.XXX.265-0/PR, do Campus de União da Vitória, para participar de
atividade acadêmica em Madrid - Espanha, no período de 16 (dezesseis)
de outubro a 22 (vinte e dois) de outubro de 2022 (dois mil e vinte e dois).
Art. 2º O presente pedido de afastamento para o exterior deverá
obedecer ao disposto na Resolução Nº 006/2015 –
REITORIA/UNESPAR.
Portaria nº 999/2022 de 26/08/2022. Art. 1º Autorizar o afastamento
para o exterior da Docente Solange Straube Stecz, RG nº
8.XXX.822/PR, do Campus de Curitiba II, para participar de atividade
científica em Buenos Aires - Argentina, no período de 20 (vinte) de
setembro a 01 (um) de outubro de 2022 (dois mil e vinte e dois). Art. 2º O
presente pedido de afastamento para o exterior deverá obedecer ao
disposto na Resolução Nº 006/2015 – REITORIA/UNESPAR.
Portaria nº 1000/2022 de 26/08/2022. Art. 1º Alterar as Portarias Nº
155 e 157/2022 – REITORIA/UNESPAR que designam, respectivamente,
os membros do Conselho de Campus e do Conselho de Centro de
Ciências Sociais Aplicadas do Campus de Apucarana da Universidade,
conforme segue: I - Em relação à Portaria Nº 155/2022 -
REITORIA/UNESPAR: A) Incluir em seu Art. 1º, inciso I, como membros
natos, Coordenador (a) do Curso de Bacharelado em Direito; B)
Incluir em seu Art. 1º, inciso II, como conselheiros (as) representantes
do Corpo Docente - eleitos (as), Curso de Bacharelado em Direito:
Wagner Tadeu Sorace Miranda, RG nº 1.622.XXX-4/PR. II - Em relação
à Portaria Nº 157/2022 - REITORIA/UNESPAR; A) Incluir em seu Art. 1º,
inciso I, como membros natos, Coordenador (a) do Curso de
Bacharelado em Direito; B) Incluir em seu Art. 1º, inciso II, como
conselheiros (as) representantes do Corpo Docente - eleitos (as), Curso
de Bacharelado em Direito: Ocimar Estralioto, RG nº
3.962.XXX-2/PR.
Portaria nº 1003/2022 de 26/08/2022. Art. 1º Alterar a Portaria Nº
714/2021 – REITORIA/UNESPAR que designa a composição da
Comissão Permanente de Licitação do Campus de Campo Mourão da
UNESPAR, conforme segue: I – Incluir, em seu Art. 1º, a Agente
Universitária Itatyana Senger Specalski, RG nº 10.XXX.118-6.
Portaria nº 1004/2022 de 26/08/2022. Art. 1º Designar Servidores para
constituírem a Comissão Permanente de Procedimentos Patrimoniais
(COPPA) do Campus de Paranavaí, conforme segue:
I - Comissão Permanente de Procedimentos - COPPA:

Nome do Servidor (a) RG nº
José Geraldo da Silva 13.XXX.814-8

Guilherme Tertuliano Oliveira 13.XXX.558-5
Marcia Regina Geraldo 6.XXX.814-0

II - Comissão de Inventário:
Nome do Servidor (a) RG nº
Valcir Jesuz Moreira 5.XXX.701-1

Marianne Ribeiro da Silva França 14.XXX.255-8
Paulo Jorge Medeiros 10.XXX.479-5

II - Comissão de Inservibilidade/Desnecessidade:
Nome do Servidor (a) RG nº
José Geraldo da Silva 13.XXX.814-8
Ingrid da Silva Santos 15.XXX.043-7

Crislaine Razera Rodrigues 12.XXX.384-9
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revoga a Portaria Nº
413/2022 - REITORIA/UNESPAR e demais disposições em contrário,
bem como não produz efeitos financeiros.
Portaria nº 1005/2022 de 26/08/2022. Art. 1º Designar os membros da
Comissão organizadora do I Congresso Latino Americano de
Ensino, Pesquisa e Extensão (CONLAPE) e V Seminário dos Cursos
de Ciências Sociais Aplicadas (SECISA) da UNESPAR, conforme
segue:

CATEGORIA COORDENADOR (A)
Coordenação

Geral
Prof. Dr. Adalberto Dias de Souza

Coordenação
Executiva

Profª. Dra. Rita de Cássia Andrioli Bazila
Peron

Comissão de
Atividades de
Extensão e
Cultura

Prof. Me. Sérgio Luiz Maybuk
Prof. Dr. Cleber Broietti

Comissão de
Formatação e
Editoração

Prof. Dr. Rogério da Silveira Tonet

Comissão
Científica

Profª Dra. Claudia Chies
Membros: Profª Dra. Thais Gaspar

Mendes da Silva e Prof. Dr. Adalberto
Dias de Souza

Comissão de
Divulgação e

Profª. Me. Aparecida da Penha dos
Santos

Relações
Públicas

Prof. Mauro Candido dos Santos
Lucas Alexandre de Lima

Comissão de
Infraestrutura e
Cerimonial

Profª. Dra. Raquel Lage Tuma

Portaria nº 1006/2022 de 26/08/2022. Art. 1º Designar Servidores para
constituírem a Comissão para elaboração de minuta de Regulamento
de Afastamento de Docentes para Capacitação da UNESPAR,
conforme segue:
I - Drª. Helem Patricia de Faveri Turco;
II - Profª. Drª. Maria Ivete Basniak;
III - Prof. Dr. André Egg.
Salete Paulina Machado Sirino - REITORA

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ - UNESPAR/REITORIA
A Reitoria da UNESPAR, no uso de suas atribuições legais, torna público
as seguintes PORTARIAS:
Portaria nº 997/2022 de 26/08/2022. Art. 1º Designar Nádia Moroz
Luciani, RG nº 3.XXX.580-0/PR e Juliane D'Almas, RG nº
9.XXX.539-2/PR como Gestora e Fiscal, respectivamente, para o
Memorando de Entendimento entre a Fundação Araucária e a
UNESPAR.
Portaria nº 998/2022 de 26/08/2022. Art. 1º Autorizar o afastamento
para o exterior do Docente Thiago David Stadler, RG nº
7.XXX.265-0/PR, do Campus de União da Vitória, para participar de
atividade acadêmica em Madrid - Espanha, no período de 16 (dezesseis)
de outubro a 22 (vinte e dois) de outubro de 2022 (dois mil e vinte e dois).
Art. 2º O presente pedido de afastamento para o exterior deverá
obedecer ao disposto na Resolução Nº 006/2015 –
REITORIA/UNESPAR.
Portaria nº 999/2022 de 26/08/2022. Art. 1º Autorizar o afastamento
para o exterior da Docente Solange Straube Stecz, RG nº
8.XXX.822/PR, do Campus de Curitiba II, para participar de atividade
científica em Buenos Aires - Argentina, no período de 20 (vinte) de
setembro a 01 (um) de outubro de 2022 (dois mil e vinte e dois). Art. 2º O
presente pedido de afastamento para o exterior deverá obedecer ao
disposto na Resolução Nº 006/2015 – REITORIA/UNESPAR.
Portaria nº 1000/2022 de 26/08/2022. Art. 1º Alterar as Portarias Nº
155 e 157/2022 – REITORIA/UNESPAR que designam, respectivamente,
os membros do Conselho de Campus e do Conselho de Centro de
Ciências Sociais Aplicadas do Campus de Apucarana da Universidade,
conforme segue: I - Em relação à Portaria Nº 155/2022 -
REITORIA/UNESPAR: A) Incluir em seu Art. 1º, inciso I, como membros
natos, Coordenador (a) do Curso de Bacharelado em Direito; B)
Incluir em seu Art. 1º, inciso II, como conselheiros (as) representantes
do Corpo Docente - eleitos (as), Curso de Bacharelado em Direito:
Wagner Tadeu Sorace Miranda, RG nº 1.622.XXX-4/PR. II - Em relação
à Portaria Nº 157/2022 - REITORIA/UNESPAR; A) Incluir em seu Art. 1º,
inciso I, como membros natos, Coordenador (a) do Curso de
Bacharelado em Direito; B) Incluir em seu Art. 1º, inciso II, como
conselheiros (as) representantes do Corpo Docente - eleitos (as), Curso
de Bacharelado em Direito: Ocimar Estralioto, RG nº
3.962.XXX-2/PR.
Portaria nº 1003/2022 de 26/08/2022. Art. 1º Alterar a Portaria Nº
714/2021 – REITORIA/UNESPAR que designa a composição da
Comissão Permanente de Licitação do Campus de Campo Mourão da
UNESPAR, conforme segue: I – Incluir, em seu Art. 1º, a Agente
Universitária Itatyana Senger Specalski, RG nº 10.XXX.118-6.
Portaria nº 1004/2022 de 26/08/2022. Art. 1º Designar Servidores para
constituírem a Comissão Permanente de Procedimentos Patrimoniais
(COPPA) do Campus de Paranavaí, conforme segue:
I - Comissão Permanente de Procedimentos - COPPA:

Nome do Servidor (a) RG nº
José Geraldo da Silva 13.XXX.814-8

Guilherme Tertuliano Oliveira 13.XXX.558-5
Marcia Regina Geraldo 6.XXX.814-0

II - Comissão de Inventário:
Nome do Servidor (a) RG nº
Valcir Jesuz Moreira 5.XXX.701-1

Marianne Ribeiro da Silva França 14.XXX.255-8
Paulo Jorge Medeiros 10.XXX.479-5

II - Comissão de Inservibilidade/Desnecessidade:
Nome do Servidor (a) RG nº
José Geraldo da Silva 13.XXX.814-8
Ingrid da Silva Santos 15.XXX.043-7

Crislaine Razera Rodrigues 12.XXX.384-9
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revoga a Portaria Nº
413/2022 - REITORIA/UNESPAR e demais disposições em contrário,
bem como não produz efeitos financeiros.
Portaria nº 1005/2022 de 26/08/2022. Art. 1º Designar os membros da
Comissão organizadora do I Congresso Latino Americano de
Ensino, Pesquisa e Extensão (CONLAPE) e V Seminário dos Cursos
de Ciências Sociais Aplicadas (SECISA) da UNESPAR, conforme
segue:

CATEGORIA COORDENADOR (A)
Coordenação

Geral
Prof. Dr. Adalberto Dias de Souza

Coordenação
Executiva

Profª. Dra. Rita de Cássia Andrioli Bazila
Peron

Comissão de
Atividades de
Extensão e
Cultura

Prof. Me. Sérgio Luiz Maybuk
Prof. Dr. Cleber Broietti

Comissão de
Formatação e
Editoração

Prof. Dr. Rogério da Silveira Tonet

Comissão
Científica

Profª Dra. Claudia Chies
Membros: Profª Dra. Thais Gaspar

Mendes da Silva e Prof. Dr. Adalberto
Dias de Souza

Comissão de
Divulgação e

Profª. Me. Aparecida da Penha dos
Santos

Relações
Públicas

Prof. Mauro Candido dos Santos
Lucas Alexandre de Lima

Comissão de
Infraestrutura e
Cerimonial

Profª. Dra. Raquel Lage Tuma

Portaria nº 1006/2022 de 26/08/2022. Art. 1º Designar Servidores para
constituírem a Comissão para elaboração de minuta de Regulamento
de Afastamento de Docentes para Capacitação da UNESPAR,
conforme segue:
I - Drª. Helem Patricia de Faveri Turco;
II - Profª. Drª. Maria Ivete Basniak;
III - Prof. Dr. André Egg.
Salete Paulina Machado Sirino - REITORA

93273/2022

UNICENTRO 

O  PRÓ-REITOR  DE  RECURSOS  HUMANOS  DA  UNIVERSIDADE
ESTADUAL  DO  CENTRO-OESTE,  UNICENTRO, no  uso  de  suas

atribuições legais, torna público as seguintes PORTARIAS expedidas no mês de

agosto de 2022:

257-PRORH,  de  30-8-2022:  Concede  ascensão  de  nível  à  docente  Vania

Gryczak, RG n.º7.304.562-2, para o nível C, da classe de Professor Adjunto, a

partir da publicação desta Portaria.

Gabinete do Pró-Reitor de Recursos Humanos da Universidade Estadual do

Centro-Oeste, UNICENTRO.

Robson Paulo Ribeiro Ferras

Pró-Reitor.

93643/2022

 EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE:  UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DO  CENTRO-OESTE  –
UNICENTRO-DIRDES

OBJETO: PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 
DETERMINADO EM REGIME ESPECIAL DE PROFESSOR 
COLABORADOR

DATA DA PRORROGAÇÃO: 31/08/2022
TÉRMINO DA PRORROGAÇÃO: 14/04/2023
CONTRATADO: ANTONIO ALEXANDRE PEREIRA JUNIOR

85119/2022

O  REITOR  DA UNIVERSIDADE  ESTADUAL DO  CENTRO-OESTE,

UNICENTRO, no uso  de  suas  atribuições  legais,  torna  público  a  seguinte

PORTARIA:

659-GR,  de  29-8-2022: Constitui  Comissão  de  Sindicância  formada  pelos

membros a  seguir  designados para,  sob a  presidência do primeiro,  apurar  o

contido no Protocolo nº 19.308.175-4, de 3 de agosto de 2022,  em virtude de

indícios de infrações ao disposto no artigo 3º, § 3ºA, inciso VI, alínea “a”, da

Lei nº 11.713, de 7 de maio de 1997, combinado com o art. 23, da Resolução nº

35-CEPE/UNICENTRO, de 5 de outubro de 2016, em tese infringido por Luiz

Alfredo Braun Ferreira, RG nº *.332.***-9: I – Prof. Emerson Carraro; II –

Profª Daiana Novello; III – Prof. Weber Claudio Francisco Nunes da Silva.  A

Comissão  é  assessorada  por  Alisson  do  Nascimento  Adão,  da  Procuradoria

Jurídica da UNICENTRO. 

Prof. Dr. Fábio Hernandes,

Reitor.

93414/2022

UNIOESTE

EXTRATO 026/2022
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ- UNIOESTE 
-DIRETORIA DE CONVÊNIOS 
Natureza: Acordo de Cooperação nº 019/2022 Partes: UNIOESTE x FUNDEP 
x COPEL Objeto: Gestão Administrativa, Financeira e Técnica dos recursos 
provenientes da Chamada Pública PEE 002/2019 COPEL DIS, pactuada através do 
Termo de Cooperação Técnica n° 4600023011. Data da Assinatura: 11/08/2022 
Vigência: 15/06/2024

93525/2022

               EXTRATO DE ATOS EMITIDOS 
O DIRETOR DO(A) CENTRO CULTURAL TEATRO GUAÍRA, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:  
 PORTARIA N. 25 DE 26/08/2022 
 ORGAO - CENTRO CULTURAL TEATRO GUAÍRA 
 EXCLUIR DA PORTARIA N. 22 DE 28/07/2022 O NOME DE 
PAULO BARRETO DO NASCIMENTO R.G. 59504495, LF – 1

93142/2022 

CCTG 

Secretaria da Comunicação 
Social e da Cultura  

Secretaria da Educação 
e do Esporte 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E DO ESPORTE – SEED

DESPACHO SECRETARIAL
 

Protocolo n.º 19.378.967-6

Com fundamento na Lei Estadual n.º 15.608, de 16 de agosto de 2007, 
nas Leis Federais n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e n.º 9.784, de 29 de janeiro de 
1999, no contido nos Autos n.º 90/2018, de Processo Administrativo para Apuração 
de Responsabilidade e considerando o Recurso de Representação formulado pela 
empresa Centroeste Carnes e Derivados Ltda., CNPJ n.º 03.802.108/0001-96, e, 
ainda, as razões constantes da Informação n.º 512/2022 – ASS TEC/SEED,

I – Deixo de Conhecer o Pedido de Reconsideração interposto pela 
empresa Centroeste Carnes e Derivados Ltda., CNPJ n.º 03.802.108/0001-96, 
por intempestividade, uma vez que apresentado após o prazo legal de 15 (quinze) 
dias úteis, mantendo os efeitos da Resolução n.º 3.811/2022 – GS/SEED.

II – Publique-se e encaminhe-se à origem para providências.

Curitiba, 26 de agosto de 2022.

Vinicius Mendonça Neiva
Secretário de Estado da Educação e do Esporte interino

93183/2022

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E DO ESPORTE – SEED

DESPACHO SECRETARIAL
 

Protocolo n.º 14.073.221-4

Com fundamento na Lei Estadual n.º 15.608, de 16 de agosto de 2007, nas Leis 
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7c692097567fff4c07d3de422991f55f.

31
13

Assinatura Avançada realizada por: Daniel Fernando Matheus Gomes em 05/09/2022 15:43. Inserido ao protocolo 19.446.699-4 por: Daniel Fernando Matheus Gomes em:
05/09/2022 15:41. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 92e8e8a28b86189f0d0226a3c1f89697.
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Documento: 11Portaria10002022alteracaoportarias155e157.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Daniel Fernando Matheus Gomes em 05/09/2022 15:43.

Inserido ao protocolo 19.446.699-4 por: Daniel Fernando Matheus Gomes em: 05/09/2022 15:41.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
92e8e8a28b86189f0d0226a3c1f89697.



Campus de Apucarana
DIREÇÃO DE CAMPUS

Protocolo: 19.446.699-4

Assunto: Documentação da criação do Colegiado do Curso de Direito
do campus de Apucarana.
DANIEL FERNANDO MATHEUS GOMESInteressado:
05/09/2022 15:49Data:

Seguem documentos  da  criação do Colegiado do Curso  de  Direito  da
Unespar campus de Apucarana.

- Decreto 10808 da criação do curso de Direito.
- Portaria 689/2022 Coordenação curso de Direito
- Ata Conselho de Campus
- Ata Conselho de Centro CCSA
- Ata Colegiado Administração
- Portaria 052/2022 Colegiado Administração
- Ata Colegiado de Direito
- Portaria 050/2022 Colegiado Direito
- Portaria 157/2022 Conselho de Centro CCSA
- Portaria 155/2022 Conselho de Campus
- Portaria 1000/2022 Alteração portarias 155/2022 e 157/2022

DESPACHO
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Assinatura Avançada realizada por: Daniel Fernando Matheus Gomes em 05/09/2022 15:49. Inserido ao protocolo 19.446.699-4 por: Daniel Fernando Matheus Gomes
em: 05/09/2022 15:49. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: f4d298083aabb2c29ac4da36fad122f6.
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Documento: DESPACHO_1.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Daniel Fernando Matheus Gomes em 05/09/2022 15:49.

Inserido ao protocolo 19.446.699-4 por: Daniel Fernando Matheus Gomes em: 05/09/2022 15:49.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
f4d298083aabb2c29ac4da36fad122f6.



UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
REITORIA

Protocolo: 19.446.699-4

Assunto: Documentação da criação do Colegiado do Curso de Direito
do campus de Apucarana.
DANIEL FERNANDO MATHEUS GOMESInteressado:
05/09/2022 16:04Data:

Ao Diretor de Ensino da PROGRAD
Prof. Dr. Marcos Dorigão

Encaminho o processo em tela para ciência e encaminhamentos.

Atenciosamente,

Ivone Ceccato
Chefe de Gabinete da Reitoria

DESPACHO
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Assinatura Avançada realizada por: Ivone Ceccato em 05/09/2022 16:05. Inserido ao protocolo 19.446.699-4 por: Ivone Ceccato em: 05/09/2022 16:04. Documento
assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 85690d8b77ea29b4ac018166243057.
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Documento: DESPACHO_2.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Ivone Ceccato em 05/09/2022 16:05.

Inserido ao protocolo 19.446.699-4 por: Ivone Ceccato em: 05/09/2022 16:04.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
85690d8b77ea29b4ac018166243057.



UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
DIRETORIA DE ENSINO

Protocolo: 19.446.699-4

Assunto: Documentação da criação do Colegiado do Curso de Direito
do campus de Apucarana.
DANIEL FERNANDO MATHEUS GOMESInteressado:
20/09/2022 10:18Data:

À
Prof. Dra. Ivone Ceccato
Gabinete da Reitoria
UNESPAR

Esta Diretoria de Ensino encontra-se ciente da tramitação do presente
processo e está acompanhando a implantação do curso de Direito em Apucarana.

Encaminhamos o protocolado para dos devidos trâmites junto ao COU.

Cordialmente

Prof. Dr. Marcos Dorigão
Diretoria de Ensino - PROGRAD
UNESPAR

DESPACHO
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Inserido ao protocolo 19.446.699-4 por: Antonio Marcos Dorigão em: 20/09/2022 10:18. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 2c7b3f201777f35ff6884d7019244ed1.



UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
REITORIA

Protocolo: 19.446.699-4

Assunto: Documentação da criação do Colegiado do Curso de Direito
do campus de Apucarana.
DANIEL FERNANDO MATHEUS GOMESInteressado:
22/11/2022 07:45Data:

Ao Procurador Jurídico da Unespar
Dr. Paulo Sérgio Gonçalves

Solicitamos seus valiosos préstimos na emissão de Parecer relativo ao
proposto em tela.

Atenciosamente,

Ivone Ceccato
Chefe de Gabinete da Reitoria

DESPACHO
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Assinatura Avançada realizada por: Ivone Ceccato (XXX.955.979-XX) em 22/11/2022 07:45 Local: UNESPAR/REITORIA. Inserido ao protocolo 19.446.699-4 por: Ivone
Ceccato em: 22/11/2022 07:45. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no
endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 8a3a3861bb5530ef55f8c2608602e8cf.
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Documento: DESPACHO_4.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Ivone Ceccato (XXX.955.979-XX) em 22/11/2022 07:45 Local: UNESPAR/REITORIA.

Inserido ao protocolo 19.446.699-4 por: Ivone Ceccato em: 22/11/2022 07:45.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
8a3a3861bb5530ef55f8c2608602e8cf.



UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
PROCURADORIA JURÍDICA

Protocolo: 19.446.699-4

Assunto: Documentação da criação do Colegiado do Curso de Direito
do campus de Apucarana.
DANIEL FERNANDO MATHEUS GOMESInteressado:
23/11/2022 11:17Data:

Prezada Profa. Dra. Ivone
Chefe de Gabinete da Reitoria

Em  relação  ao  Vosso  respeitoso  pedido  de  parecer  de  fls.  35,
considerando  a  alínea  B  do  inciso  II  do  art.  1o  da  Portaria  no  1000/2022-
REITORIA/UNESPAR de fls. 26, essa procuradoria entende, com a devida vênia,
não  congruente  com as  disposições  regimentais  e  estatutárias,  conforme já
delineado  no  PARECER  N.  024/2022-PROJUR/UNESPAR,  junto  ao  Protocolo:
18.723.959-1.

Paulo Sergio Gonçalves
Procurador Geral - UNESPAR

DESPACHO
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Assinatura Avançada realizada por: Paulo Sergio Goncalves (XXX.464.019-XX) em 23/11/2022 11:18 Local: UNESPAR/PROJUR. Inserido ao protocolo 19.446.699-4 por:
Paulo Sergio Goncalves em: 23/11/2022 11:17. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode
ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 3a5dea75c863d35cada95785e37c5ac4.
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Documento: DESPACHO_7.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Paulo Sergio Goncalves (XXX.464.019-XX) em 23/11/2022 11:18 Local: UNESPAR/PROJUR.

Inserido ao protocolo 19.446.699-4 por: Paulo Sergio Goncalves em: 23/11/2022 11:17.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
3a5dea75c863d35cada95785e37c5ac4.



UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
REITORIA

Protocolo: 19.446.699-4

Assunto: Documentação da criação do Colegiado do Curso de Direito
do campus de Apucarana.
DANIEL FERNANDO MATHEUS GOMESInteressado:
01/12/2022 15:09Data:

Ao Diretor Geral do Campus de Apucarana
Prof. Dr. Daniel Fernando Matheus Gomes

Restituímos o processo em tela conforme solicitado (e-mail em anexo).

Atenciosamente,

Ivone Ceccato
Chefe de Gabinete da Reitoria

DESPACHO
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Assinatura Avançada realizada por: Ivone Ceccato (XXX.955.979-XX) em 01/12/2022 15:09 Local: UNESPAR/REITORIA. Inserido ao protocolo 19.446.699-4 por: Ivone
Ceccato em: 01/12/2022 15:09. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no
endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: a661e3932266f347071dc88a15de70ab.
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Documento: DESPACHO_8.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Ivone Ceccato (XXX.955.979-XX) em 01/12/2022 15:09 Local: UNESPAR/REITORIA.

Inserido ao protocolo 19.446.699-4 por: Ivone Ceccato em: 01/12/2022 15:09.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
a661e3932266f347071dc88a15de70ab.



 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ 

CAMPUS DE APUCARANA 

Credenciada pelo Decreto nº 9.538 de 05/12/2013, publicado do D.O.E de 05/12/2013 

Recredenciada pelo Decreto nº 2.374 de 14/08/2019, publicado do D.O.E de 14/08/2019  

 

UNESPAR –Campus Apucarana – Av. Minas Gerais, 5021 – CEP: 86.813-250 – Fone: 43-3420-5700 

 

 
Apucarana/PR, 07 de dezembro de 2022 

Memorando n.111/2022 

  

De: Direção de Campus 

Para:  Prof. Dra. Salete Machado Sirino 

           Reitora da Unespar 

Assunto: Criação do Colegiado do Curso de Direito  

 

Magnífica Reitora, 

Em atendimento aos encaminhamentos dados para a Criação do Colegiado do 

Curso de Direito, há que se fazer alterações neste e-protocolo, que determinam o 

procedimento apontado correto: 

 A desconsideração dos documentos juntados da folha 20 até a folha 32.  
 

Assim, feita a correção necessária descrita,  REQUER-SE o prosseguimento dos 

procedimentos para a Criação do Colegiado do Curso de Direito, junto ao egrégio 

Conselho Universitário da Unespar, atendendo e estando em congruência com os 

dispositivos regimentais e estatutários, conforme solicitação encaminhada a essa 

pasta. 

 

     Ficamos à disposição para esclarecimentos e encaminhamentos, 

     Cordialmente, 

 
 

 
 
 

 
Prof. Dr. Daniel Fernando Matheus Gomes 

Diretor Geral do Campus  
Portaria 823/2022/Reitoria/Unespar 
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Inserido ao protocolo 19.446.699-4 por: Daniel Fernando Matheus Gomes em: 07/12/2022 16:30. As assinaturas deste documento constam às fls. 38a. A autenticidade
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Documento: 111_2022.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Daniel Fernando Matheus Gomes (XXX.869.669-XX) em 07/12/2022 16:31 Local: UNESPAR/APC/DIR.

Inserido ao protocolo 19.446.699-4 por: Daniel Fernando Matheus Gomes em: 07/12/2022 16:30.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
1c941ba76cf95a114cb25b053b6fb2bb.



Campus de Apucarana
DIREÇÃO DE CAMPUS

Protocolo: 19.446.699-4

Assunto: Documentação da criação do Colegiado do Curso de Direito
do campus de Apucarana.
DANIEL FERNANDO MATHEUS GOMESInteressado:
07/12/2022 16:31Data:

Segue memorando 111-2022

DESPACHO
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Inserido ao protocolo 19.446.699-4 por: Daniel Fernando Matheus Gomes em: 07/12/2022 16:31. As assinaturas deste documento constam às fls. 39a. A autenticidade
deste documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: d62243c7f15a05824126bfd93d147863.
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Documento: DESPACHO_9.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Daniel Fernando Matheus Gomes (XXX.869.669-XX) em 07/12/2022 16:31 Local: UNESPAR/APC/DIR.

Inserido ao protocolo 19.446.699-4 por: Daniel Fernando Matheus Gomes em: 07/12/2022 16:31.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
d62243c7f15a05824126bfd93d147863.
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